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LEI No 1080/2024
DE 18 DE JtiNHO DE2O24'

"Dispõe sobre autorização para repasse de

recursos financeiros à entidade sem fins

lucrativos, oriundos de emenda parlamentar'

na forma que esPecifica, e dá outras

proüdências".

O PREFEITO DE MOZAruÂNDIA, ESTADO DE GOÉS, NO USO dC SUAS

atribuiÇões constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1.,' Esta Lei üspõe sobre a autorização para repasses de

recursosfinanceirosàentidadesemfinslucraüvos'oriundosdeemendadebancada'

na forma que especiÍica, no âmbito do Município de Mozarlândia' Estado de Goiás'

Art. 20. Fica autorizado o repasse de recursos financeiros para a

Entidade 
..OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE RIEIATABA,/MOZARIANDIA',, ASSOCiAçãO

privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ'/MF n"' 20'164'606'/0001-84' com sede

administrativa na Rua 12, quadra 01, lote 01, Residencial Jaçanã, cEP: 76'700-000'

Mozarlândia/G0,nesteatorepresentadaporSeupresidenteSr.LINDEMBERGSoUZA

GONÇALVES,CPF.n'O47.611-744-Ss,brasileiro,domiciliadonaAvenidaAltino

Tomé, Qd. 38, Lt. 03 SN - Setor Cenüal, CEP: 76'700-000 - Mozarlândia/GO' oriundos

doRecursono202371100009-Programaçãollo52L4oO22o230004,daEstruturação

daRededeServiçosdoSUAS_EmendadeBancada,noimportedeR$141.400'00
(centoequirrentaeummilequatrocentosreais),destinadosexclusivamentepara

o desenvolvimento de proietos e atividades que promovam o bem-estar' inclusão e

melhoriadaqualidadedeúdadaspessoasatendidaspelaEntidadeoBRASSoClAls
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CERTIFIOO quê o presente expediente foi publicedo

no quadÍo oÍicial de avisos desta Píefeiturâ

Secretário de administração e Planêiâmento
Alves Bispo

na íorma da Lei
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E DE RIEIATABA,/MOZARLANDIA, inscritas no Serviço de Convivência do

e Mozarlânüa/GO.

dia-GO CEP 76.700'000
efone: (62) 3348-6333 / 3348-6046Rua São Paulo, S/No, Centro Mozarlân

E-mail: 
"drnini"tt"""o@mozarlandia'go'gov'br 
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Art. 30. Fica autorizado o setor de contabilidade realizar as
alterações necessárias à adequação do ppA - prano prurianu a]2022/2025,LDo - Lei
de Diretrizes orçamentárias de 2024, e LoA-Lei orçamentária Anuar de 2024, a fim
de contemplar as ações alteradas neste projeto de Lei.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal eMozarlânüa, aos 18 de junho de
2024.
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Prefeito de lândia

_ -.Rr? São Paulo, S/No, Centro Mozarlândia-GO CEp 76.700-000
E-mail: administracao@mozarlandia.go.gov.br Telefone: (62) 3348-6333 / 3úg-6046

parágrafo único. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos
recrüsos financeiros recebidos, na forma do pactuado no respectivo plano de
trabalho/aplÍcação.
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PRE-FEITURA MUNICIPAL DE MOZARLANDIA,
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19lOGl2OZ41O:q

R$ 0,00

oFtcto No 184t2024, ENCAMTNHA SANÇÃo DE LEt No í.080/2024.

Resp AtItUaçâo ADRIELY DE JESUS DAs NEvEs

Processo Agrupâdor

DescÍição

Endereço

CompleÍnênto

Bãino

Cidade

Telefunes

Nestes ternos, pede deêrimento
MuiÍcípro oE MozaRúNDÁ

RUA BRASIL RAMOS CÂIAOO

QO A,I4 LT,IO

CENTRÁL

MozaRúNDÁ

(62) §1A-7271
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